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de se lembrar que promanaram tais leis 
da Câmara Municipal, composta por de
terminado número de vereadores e que 
constitui órgão distinto do Executivo. 

Reconhece-se a inconstitucionalidade 
da aplicação da Lei n.O 518, de 1960, no 
presente exercício. Quer vigore o orça
mento de 1960, quer o de 1958, a previ
são correspondente ao impôsto sôbre ci
nemas é a mesma, de Cr$ 300.000,00, fun
da.â\ na aliquota de Cr$ 12.500,00 men
sais por casa de exibição cinematográ
fica, consoante dispõe a Lei n.O 453, do 
ano de 1957. Ora, a Lei n.o 518, de 1960, 
posterior a qualquer dos d<lis aludidos or
çamentos, alterou inteiramente essa alí
quota e o sistema de imposição - que 
passaram a ser: proporci<lnal, na base 
de 15% sôbre o preço dos ingressos; e 
mediante aposição de selos ou estampi
lhas em cada ingresso, em lugar da taxa 
fixa mensal. Como elucida Rubens Go
mes de Sousa, em parecer citado na sen
tença, "a alteração de taxas ou alíquo
tas, ocorrida posteriormente à promuiga
ção da lei orçamentária, não poderá vi
gorar no exercicio a que se refere o or
çamento", aduzindo em outro parecer, 
também! referido na sentença. que "se a 
autorização orçamentária atribui ou pre
serva o efeito jurídico pleno da lei tri
butária é claro que só se pode referir à 
lei tributária, tal como materialmente 
existente: não se pode atribuir ou re
conhecer efeito jurídico ao que ainda não 
existe, ou coisa diferente da que existe ... 

Quando o excesso da receita efetiva sô
bre a prevista decorra da alteração da lei 
tributária, então poderá ter ocorrido in
constitucionalidade, quando aquela alte
ração tenha sido posterior à promulga
ção do orçamento" (Revista dos Tribu
nais, vol. 238/43; Revina Forense, vol. 
123/374). Como já decidiu êste egrégio 
Tribunal de Justiça, em acórdão estam
pado na Revista dos Tribunais, vol. 281/ 
477, "nada obsta a que a Administração 
pÚblica elabore simultâneamente a lei 
que cria ou majora tributos e a que se 
destina à previsão orçamentária. Para 
a sua validade, consoante a doutrina e a. 
jurisprudência dominantes, ruo se acham 
os dois atos submetidos a qualquer or
dem cronológica. O que é mister é que 
concorra, no momento da exigência fis
cal, o binômio: a lei que estatui a im
posição e a lei orçamentária que o con
templa". Sendo êstes os principios que' o 
art. 141, § 34, contém, evidencia-se a in
constitucionalidade da cobrança do im
pôsto sôbre diversões públicas (cinemas) 
nos moldes introduzidos pela Lei n.O 518, 
de 1960. Reconhecida, pois, a inconstitu
cionalidade da aplicação dessa lei n<l pre
sente exercício, determina-se a remessa 
dos autos ao egrégio Tribunal Pleno, para 
os fins assentados no art. 200 da Cons
tituição federal. 

São Paulo, 20 de junho de 1960 - Ret
jael de Barros Monteiro, Presidente. -
J. Cavalcanti Silva, Relator - Prado 
Fraga - R. F. Ferraz de Sampaio. 

IMPôSTO ÚNICO - EXPLORAÇÃO DE PEDREIRA 

A exploração de pedreira, fora do regime do Código de 
Minas, escapa à incidência do impôsto único. 

TRmUNAL DE JUSTIÇA DE SAO PAULO 

Pedr~ira Anhangüera S. A. versus Estado de São Paulo 
Embargo.:; infringentes n.o 92.327 - Relator: Sr. Desembargador 

A. MEDICI FILHO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes au
tos de embargos infringentes n.O 92.327, 

da comarca da Capital, em que é em
bargante Pedreira Anhangüera Ltda. e 
embargada a Fazenda dQ Estado, adota
do o relatório de fls. 
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l. o Código de Minas (Decreto-lei n.O 
1.985, de 1940) veio definir os direitos sô
bre jazidas e minas, estabelecendo o re
gime de seu aproveitamento, a interven
ção estatal na indústria de mineração e a 
fiscalização das emprêsas que utilizam 
matéria-prima mineral (art. l.0). 

Lei de 1940, o Código de Minas veio 
chocar-se, em 1946, com a atual Cons
tituição federal que, em seu art. 153, es
tabeleceu que o "aproveitamento dos re
cursos minerais depende de autorização 
ou concessão, na forma da lei". 

:tsse aproveitamento, a pesquisa, a mi
neração, uma vez autorizado, está sujei
to ao impôsto único que "incidirá sôbre 
cada espécie de produto" (Constituição 
federal, 19~6, art. 15, § 2.°). 

Criou-se, assim, a tributaçã'J una, mo
dificando o regime fiscal anterior (Códi
go de Minas, art. 68, redação dada ao 
mesmo pelo Decreto n.o 5.247, de 1943 in 
Revista dos Tribunais, voI. 143/372). 

Não há, conseqüentemente, dúvida al
guma de que as emprêsas, autorizadas a 
pesquisar e a minerar, nos têrmos da lei, 
sofrem incidência de um só tributo, ar
recadado pela União. 

2. As atividades das indústrias, forma
das por pessoas ou firmas que não se 
enquadram no art. 6.° do Código de Mi
nas, não derrogado pela Constituição vi
gente, não dependem de autorização es
pecial, para sua existência. 

Suas "pedreiras... quando possam ter 
emprêgo imediato, in natura ou sem ou
tro beneficiamento além de talhe e for
ma para assentamento" poderão ser apro
veitadas, independentemente de fiscali
zação ou autorização federal, salvo se os 
produtos se destinarem "8 construções de 
interêsse público" ou possam ter "aplica
çãô na indústria fabril" (Código de Mi
nas, art. 12, § 1.°). 

A exploração de pedreiras cinge-se às 
"normas do Direito Comum, sem as re-

galias e os benefícios que são conferidos 
aos titulares sujeitos à lei especial, que 
é o "Código de Minas" e, por isso, "livre 
em seu aproveitamento" está sujeita "à 
lei comum". Melhormente se dirá que o 
escopo constitucional, ao criar o impôsto 
único, "foi favorecer, unicamente, aquê
les que estejam subordinados ao "Códi
go de Mirlas" (Elias Beltran, A Minera
ção à Luz do Direito Brasileiro, 1957, n.o 
31, pâg. 53; n.O 32, pág. 54; n.o 530, pág. 
819; n.o 540, pág. 851; n.o 542, pág. 858). 

A embargante, que não fêz prova de es
tar SUjeita à condição legal (estar a pe
dreira sujeita a construções de interês
se público, ou se destinarem seus produ
tos à indústria fabril), é, por isso, consi
derada firma extrativa de minério, cuja 
atividade inclui-se no sistema tributário 
estadual (Código de Impostos e Taxas, 
Livro I, art. 1.°). 

A embargante, à vista disso, não po
derá pretender que suas atividades se 
submetam ao sistema fiscal, inaugurado 
pela Constituição federal, que tributa com 
o impôsto único a produção, comércio e 
distribuição dos "minerais do Pais" cUjo 
aproveitamento depende "de autorização 
ou conce~são federal, na forma da lei" 
Wonstituição, art. 15, n.O lU, combinadl) 

com o art. 153). 

Não sendo patente a imunidade fis
cal, pretendida pela embargante, com os 
elementos trazidos para os autos, não é 
lícito afastar-se a competência do Esta
do em assunto fiscal de seu interêsse 
(Constituição federal, art. 19, n.o IV, 
combinado com o art. 1.0, do Livro I, do 
Código de Impostos e Taxas) . 

3. Aliás, segundo se entrevê do douto 
parecer de fls., de autoria do Dr. Fábio 
Vilaboim de Carvalho, a imunidade pre
tendida por urna congênere, só seria pos
sível se ela se revestisse da qualidade de 
mineradora, de acOrdo com o preceituado 
no Código de Minas, e, assim mesmo, 
"relativamente às operações da espécie 
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que realizar com substâncias de natureza 
mineral de sua extração", pois, "caso 
contrário, estará sujeita à incidência" do 
impôsto de vendas e consignações. 

Se a União se reservou a competência 
para legislar sObre mineração, claro é 
que o seu poder fiscal não vai ao extre
mo de limitar o campo tributário dos 
Estados, quanto a atividades outras que 
não se incluam no Código de Minas. 

Aliás, a embargante não provou, nos 
autos, ser "mineradora habilitada por 
decreto", "comprador" ou "beneficiador" 
do minério, referido nos autos, ou que êle 
vem sendo obtido através de "faiscação". 
"garimpagem" ou "trabalho assemelha
do" para, nos têrmos do Decrto n.a 5.247. 
de 1943, ficar sujeita à unificação tribu
tária federal, aliás, inexistente, porque a 
"União está cobrando, em tôda a mine
ração, tributos correspondentes aos 3 % 
estabelecidos como limite, pela lei, e o 
está fazendo sob a denominação ora de 
quota, ora de taxa, o que denuncia a in
segurança com que vem agindo" (apud 
Beltran, op. cit., n.a 528, pág. 810). 

4. No mesmo sentido opinou o douto 
consultor jurídico do Ministério da Agri
cultura, na con<;ulta da Pedreira Sant' 
Ana Ltda., dêste Estado, ao dizer que "o 
aproveitamento das pedreiras não se en
quadra em qualquer das hipóteses do art. 
68 do Código de Minas, com a redação 
dada pelo Decreto n.a 6.247, de 1943, ra
zão por que está excluída da tributação 
especial, o que importa em reconhecer 
que a sua produção, nesse caso, cai no 
âmbito da legislação comum, para efeito 
de pagamento dos impostos devidos ao 
Fisco pelos demais produtos não incluídos 
no regime especial da nossa legislação mi
neira. 

Assim - concluí êsse parecer - "a pro
dução da pedreira não está sujeita ao 
referido tributo, já que o mesmo somen
te pode gravar as jazidas sujeitas ao Có
digo de Minas, o que não é o caso das pe
dreiras" (in Diário Oficial da União, se-

ção I, de 20 de fevereiro de 1957, pág. 
3.954) . 

Outrossim, o colendo Supremo Tribunal 
Federal, apreciando o assunto, no recur
so extraordinário n.o 43.621, manifestado 
contra a imunidade fiscal estadual de
clarada a favor de pedreira dêste Esta
do, cujo acórdão se encontra na Revista 
dos Tribunais, voI. 287/306, decidiu por 
votação unânime, que na exploração de 
pedreira não está compreendido o im
pôsto único de que trata o art. 15, 
parágrafO único, da Constituíção, bem 
como o Código de Minas" (recurso extra
ordinário n.a 43.621, relator Ministro Ari 
Franco, in Diário da Justiça, da União, 
de 26 d,e novembro de 1959, fls. 15.928). 

5. Em suma, como apontou o vene
rando acórdão embargado, "a questão é 
delicada", mas a existente "confusão até 
nos baluartes da Fazenda" que originou, 
outrossim, alguns julgados a admitir a 
imunidade fiscal, quanto à tributação es
tadual, não poderá continuar. 

1; que os textos constitucionais e legais, 
invocados pe12, interessada, no sentido da 
intributabilidade estadual, na espécie, não 
foram bem aplicados à questão de fato, 
e isto porque, tanto a autora, como suas 
congêneres, não estão jungidas ao siste
ma do Código de Minas, nem ao "impôs
to único", precisamente porque não de
pendem, para o exercício de suas ativi
dades, de nenhuma autorização federal, 
na forma do art. 12, § 1.0, do Código de 
Minas. 

A ilegalidade manifesta da tributação 
estadual, afirmada no libelo, não surge 
cristalina do confronto entre os disposi
tivos do Código de Impostos e Taxas, re
ferente ao impOsto sôbre vendas e consig
nações e os textos invocados, para pre
tensão de imunidade, e apontados pela 
embargante. 

6. O Código de Minas está a merecer, 
sem dúvida, revisão de seus preceitos, 
ajustáveis às normas constitucionais, pos
teriores à sua vigência, como aconteceu 
com as leis que regulam os combustiveis 
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e lubrificantes, ou a energia elétrica (Leis 
ns. 1.749, de 1952; 2.698, de 1955 e 2.975, 
de 1956, e Lei n.o 2.308, de 1954) . 

Enquanto não se promulgar o estatuto, 
referente ao assunto, são inteiramente 
procedentes as palavras do Juiz Bruno 
Afonso de André ao explicar que o n.~ 

lU do art. 15 da Constituição federal ué 
permeável a um critério que a lei ordi
nária estabelecer, de modo a conceituar
-se, em limites maiores eu menores, o 
~~ue sejam produtos mineirais dignos de 
enquadramento, isto é, abrangidos pela 
norma constitucional" (fls. , in medio). 

Ora, inexistindo êsse enquadramento, 
não é possível forçar-se entendimento em 

IMPÔSTO - RESTITUIÇÃO 

desprestigio da competência tributária do 
Estado, em assunto de seu interêsse. 

Daí, como decidiu o venerando acórdão 
embargado, não merecer guarida a pre
tensão da embargante. 

7. Isto pôsto: Acordam, em Segundo 
Grupo de Câmaras Civis do Tribunal de 
Justiça, por maioria de votos, rejeitar os 
embargos a fim de que subsista por seus 
próprios e jurídicos fundamentos o acór
dão embargadO. 

Custas pela embargante. 
São Paulo, 12 de maio de 1960 - Joa

quim de Silos Cintra, Presidente. - A. 

Médici Filho, Relator. - Prado Fraga, 
vencido. - Silvio Barbosa, vencido. 
Pedro Chaves, Moura Bittencourt. 

- Não só O êrro de fato, como o de direito, autorizam a 
restituição do tributo, pago indevidamente. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SAO PAULO 

Estado de Sáa Paulo versus Saturno Favero 
Apelação cível n.O 36.848 - Relator: Sr. Desembargador 

SOUSA LIMA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes au· 
tos de apelação cível n.O 36.848, da co
marca de São Paulo, em que são apelan
tes o Juizo ex oflicio e a Fazenda do Es
tado e apelado Saturno Favero: Acor
dam, em Primeira Câmara Civil do Tri
bunal de Alçada, adotado o relatório de 
fls. por votação unânime, negar provi
mento ao recurso. 

Assim decidem, porque a prescrição ar
güida não tem qualquer procedência. O 
autor participou efetivamente da Revolu
ção Constitucionalista, <lbtendo da Co
missão competente o certificado de fls. 
Adquiriu o imóvel questionado em junho 
de 1955 (fls.). e antecipou o pagamento 
da sisa em abril de 1959, pagando a im
portância referida na inicial. Assim, quer 

se conte a prescrição da época da aqui
sição - junho de 1955 - quer se conte 
da antecipação - abril de 1959 - nãa 
houve a argüida prescrição, pelo não de
curso do lapso necessário. J!: evidentf>, 
de outro lado, que essa prescrição, pelo 
princípio da actio nata, não poderia de
correr senão do nascimento da ação e 
não, como o pretende a Fazenda, funda
da, aliás, em venerando acórdão intei
ramente inaplicável à espécie. 

Quanto ao mérito, agiu com acêrto in
discutível. Não há dúvida de que o pa
gamento se fêz por êrro, uma vez que o 
autor, participante ativo da Revolução 
Constitucionalista, estava isento do tri
buto. J!: verdade que se trata, na espé
cie, de uma antecipação de pagamento 
de sisa, para gôzo dos beneficios decor
rentes da Lei n.o 5.113, de 1958. Esta 




